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(EMLURB), enquadrados no Plano de Empregos, Carreiras e 
Salários, instituído pela Lei n. 9.324, de 28 de dezembro de 
2007; XI ― à Vantagem Pessoal Reajustável (VPR), prevista no 
parágrafo único, art. 1o, da Lei n. 9.498/2009, e alterações 
posteriores; XII ― às complementações salariais judiciais, 
independente de sua nomenclatura, desde que não sujeitas ao 
mesmo reajuste do salário mínimo. Art. 3° - Aos servidores e 
empregados públicos municipais que não obtiveram reajuste da 
complementação salarial judicial, por força da Súmula Vinculante 
n. 4 do Supremo Tribunal Federal (STF), será aplicado o índice 
previsto no art. 1o desta Lei sobre os seus vencimentos-base e 
sobre aquela parcela remuneratória. Parágrafo Único - O reajuste 
indicado no art. 1o desta Lei não se aplica aos servidores e aos 
empregados públicos municipais que recebem, por força de 
determinação judicial, complementação salarial, e obtiveram, 
mesmo após a edição da Súmula Vinculante n. 4 do STF, 
correção vinculada ao salário mínimo. Art. 4o - Fica o Poder 
Executivo autorizado a editar por Decreto as tabelas e matrizes 
salariais dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários dos diversos 
ambientes de especialidade, com valores atualizados pela 
aplicação do reajuste disposto por esta Lei. Art. 5o - As despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias de cada órgão e/ou entidade do 
Poder Executivo Municipal. Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de 
janeiro de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22               
de dezembro de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.297, 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Autoriza o Poder Executivo Mu-
nicipal a contratar operação de 
crédito externo com o Banco In-
teramericano de Desenvolvimen-
to (BID), para financiamento do 
Programa de Fortalecimento da 
Inclusão Social e Redes de Aten-
ção – PROREDES Fortaleza. 

 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Fortaleza autoriza-
do a contratar operação de crédito externo junto ao Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da União, 
até o limite de US$ 130.950.000,00 (cento e trinta milhões, nove-
centos e cinquenta mil dólares americanos), observadas as dis-
posições legais em vigor para contratação de crédito. Parágrafo 
Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado 
neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução do 
Programa de Fortalecimento da Inclusão Social e Redes de  
Atenção – PROREDES Fortaleza. Art. 2º - Para a garantia da 
operação de crédito, de que trata o art. 1º desta Lei, o Poder 
Executivo fica autorizado a vincular, como contragarantia à ga-
rantia da União, em caráter irrevogável e irretratável, as receitas 
a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alínea “b”, comple-
tadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos 
termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem 
como outras garantias admitidas em direito. Art. 3º - Os recursos 
provenientes da operação de crédito, objeto do financiamento, 
serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, art. 32 da Lei comple-
mentar nº 101/2000. Art. 4º - O Poder Executivo consignará, nos 
orçamentos anuais do Município, dotações suficientes à cobertu-
ra das responsabilidades financeiras resultantes da operação 
autorizada por esta Lei, durante o prazo que vier a ser estabele-
cido no contrato correspondente. Art. 5º - O Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal de Fortaleza, no prazo de 60 
(sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1º, 
cópia do respectivo contrato e garantias assumidas pelo Municí-
pio. Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de dezembro de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.298, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Denomina de Francisco de Assis 
Barbosa (Seu Dadá) o mercado 
público da Aerolândia. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica oficialmente denominado de Mercado Francisco de 
Assis Barbosa (Seu Dadá) o comércio varejista popularmente 
conhecido como mercado público da Aerolândia, localizado no 
bairro Aerolândia, área de abrangência da Secretaria Regional 
VI. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 23 de dezembro de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.299, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Denomina de Celina Queiroz um 
dos viadutos localizados entre a 
Avenida Antônio Sales com a  
Avenida Eng. Santana Júnior. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Viaduto Celina Queiroz um viaduto 
localizado entre a Avenida Antônio Sales com a Avenida Eng. 
Santana Júnior, no Município de Fortaleza. Art. 2º - Esta                 
Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 23 de dezembro de 2014. Roberto Cláu-
dio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.300, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Denomina de Martins Filho um 
dos viadutos localizados entre a 
Avenida Antônio Sales com a  
Avenida Eng. Santana Júnior. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Viaduto Martins Filho um viaduto 
localizado entre a Avenida Antônio Sales com a Avenida Eng. 
Santana Júnior, no Município de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 23 de dezembro de 2014. Roberto Cláudio 
Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.301, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Declara de utilidade pública a 
Associação Ebenezer. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Ebene-
zer, pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, 
sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza. Art. 
2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE FORTALEZA, em 23 de dezembro de 2014. Rober-

DOM Nº 15.431


